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INDICAÇÃO N° 213/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 
aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, sejam adotadas as providências necessárias 
para que o recurso retido destinado à merenda, seja revertido para 
compra de cestas básicas para doação aos alunos da rede pública 
municipal, neste Município.

JUSTIFICATIVA: Visando contribuir com a assistência alimentar aos alunos 
carentes da rede pública municipal, neste município, considerando que o kit de 
merenda não é suficiente para proporcionar alimentação adequada e condizente 
com a oferecida nas Escolas, quando há aula presencial, como também com a 
necessidade dos alunos, no momento de tantas dificuldades enfrentadas, 
principalmente no que diz respeito à saúde e situação financeira.

Sala das Se maio de 2021.
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